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Como uma das prerrogativas do mandato, que me foi conferido através da soberania
popular externada nas eleições, incumbe-me no dever de zelar pelo interesse dos Munícipes. Assim,
requeremos à mesa, ouvido o Plenário e com a devida urgência, que seja encaminhada a
representação a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), para que esclareça os questionamentos
elencados infra.

Através do presente instrumento, venho manifestar minha preocupação e solicitar
esclarecimentos quanto à suspensão das operações da empresa VoePass no Aeroporto Regional da
Zona da Mata, considerando os impactos diretos aos passageiros que utilizam regularmente os
serviços aéreos nessa região.

A descontinuidade dos voos operados por esta companhia gerou uma série de transtornos,
especialmente para passageiros que dependiam dessas rotas para deslocamento frequente, seja por
razões profissionais ou pessoais. Além disso, aqueles que já tinham viagens programadas enfrentam
incertezas quanto à realocação e possíveis alternativas de transporte aéreo.

Dessa forma, solicito que a ANAC esclareça os seguintes pontos:

1.      Há previsão de realocação dos passageiros afetados por meio de outras companhias
aéreas? Caso positivo, quais os procedimentos necessários para que os viajantes possam garantir
seus direitos?

2.      Existe a possibilidade de outras empresas assumirem as rotas anteriormente
operadas pela VoePass, garantindo a continuidade dos serviços e minimizando os impactos para os
passageiros da região?

3.      Quais providências estão sendo tomadas para assegurar que os consumidores não
sejam prejudicados e possam exercer seus direitos, conforme previsto no Código de Defesa do
Consumidor e nas normativas da ANAC?
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A ausência de uma solução rápida pode impactar negativamente a mobilidade da
população e o desenvolvimento econômico da região, uma vez que o Aeroporto Regional da Zona da
Mata desempenha um papel fundamental na conexão com outras localidades.

Diante disso, esta Casa Legislativa aguarda um posicionamento da ANAC quanto às
medidas a serem adotadas.

Palácio Barbosa Lima, 13 de março de 2025.

José Márcio Lopes Guedes
Vereador Zé Márcio-Garotinho - PDT
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